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Outros

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 06/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 06/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES 
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, LUANA MARTINS DE SOUZA, categoria de Artes Visuais, inscrita no CPF n° 097.556.395-51, residente e 
domiciliada na Avenida Josué Alves Barreto, 945, Centro, Ibipeba-Ba, email: 2002souzaluana@gmail.com, telefone: 
(74) 99815-0064, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este 
Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I 
do art. 8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), 
DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).  Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto de Visibilidade Cultural, com suporte e 
divulgação de artes e cards dos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura,  contemplado conforme 
processo administrativo nº 2024 NE 11270021. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta 
do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco INTER - 077, Agência 0001, Conta Corrente nº 9593049-3, 
para recebimento e movimentação. 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 07/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 07/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES 
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, EDNALDO ALVES DOS SANTOS, categoria de Artes Plásticas, inscrito no CPF n° 002.041.325-41, residente 
e domiciliado na Rua Povoado Santo Antônio, n° 421, Centro, Ibipeba-Ba, email: ednaldoalvesdossantos@gmail.com, 
telefone: (74) 99936-7785, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes 
condições: Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que 
trata o inciso I do art. 8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 
14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE 
FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto de Artes Plásticas 
na produção de peças tradicionais e inovadoras da cultura Ibipebense, contemplado conforme processo administrativo 
nº 2024 NE 11270024. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$1.737,63 
(mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, 
especialmente aberta no Banco NU Pagamentos S.A. Instituição de pagamento, Agência 0001, Conta Corrente nº 
70475627-4, para recebimento e movimentação. 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 08/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 08/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES 
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, RENÍ-ÉLIA NUNES DE SOUZA, categoria Artesanato, inscrita no CPF n° 284.037.048-44, residente e 
domiciliado na Rua Nova, n° 130, Centro, Ibipeba-Ba, email:reinielianunes@email.com, telefone: (74) 98831-5633, 
resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de Execução 
Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 
Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 
11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural 
tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto de Artesanato de Crochê na realização de oficinas para ensinar 
produção de peças de crochê, contemplado conforme processo administrativo nº 2024 NE 11270023. Os recursos 
financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e 
sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco 260 NU 
PAGAMENTOS S.A.- INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO, Agência 0001 , Conta Corrente nº 64323761-1, para recebimento 
e movimentação. 
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Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 09/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 09/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES 
CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, EULÁLIA MARTINS ROCHA, categoria Artesanato, inscrita no CPF n° 349.959.435-87, residente e 
domiciliada na Rua Antônio Carlos Magalhães, n° 3, Centro, Ibipeba-Ba, email: eulaliamartins701@gmail.com, 
telefone: (74) 99960-8755, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes 
condições: Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que 
trata o inciso I do art. 8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 
14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE 
FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto de Artesanato 
com Argila na produção de vasos por meio de Oficinas, contemplado conforme processo administrativo nº 2024 NE 
11270022. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$1.737,63 (mil 
setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, 
especialmente aberta no Banco 237- Bradesco, Agência 3601-3, Conta Corrente nº 0001095-2, para recebimento e 
movimentação. 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 10/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 010/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, JAKELINE GOMES DE ARAÚJO, categoria Artesanato, inscrita no CPF n° 044.275.205-96, residente e 
domiciliada na Avenida Selenócrates Alves Barreto, n° 23, casa, Centro, Ibipeba-Ba, email: 
jakykaukauane@gmail.com, telefone: (74) 98833-7422, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de 
acordo com as seguintes condições: Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 
de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 
nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto de 
Artesanato com Crochê, Bordado e Costura por meio de Oficinas, contemplado conforme processo administrativo nº 
2024 NE 11270020. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$1.737,63 (mil 
setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, 
especialmente aberta no Banco 237- Bradesco, Agência 3601-3, Conta Corrente nº 0003506-8, para recebimento e 
movimentação. 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 11/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 011/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, EMERSON LUIZ QUEIROZ BARRETO, categoria Cultura Popular Tradicional, inscrita no CPF n° 
622.607.075-72, residente e domiciliado na Fazenda Promissão 2, Mirorós, Ibipeba-Ba, email: 
ibipebainscricoes@gmail.com, telefone: (74) 999116142, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de 
acordo com as seguintes condições: Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 
de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 
nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto de 
um Documentário sobre o início da água ardente Cezarina e sua evolução, contemplado conforme processo 
administrativo nº 2024 NE 11270019. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco 001- Banco do Brasil, Agência 2079-6, Conta Corrente nº 9371-8, para 
recebimento e movimentação. 
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Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 12/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 012/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, VALDI VICTOR BARRETO DE SOUZA, categoria Cultura Popular Tradicional, inscrita no CPF n° 
056.384.325-07, residente e domiciliado na Rua Liberino, n°175, Centro, Ibipeba-Ba, email: 
ibipebainscricoes@gmail.com, telefone: (74) 981542325, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de 
acordo com as seguintes condições: Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 
de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 
nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto de 
desfile dos Caretas de Lagoa do Cedro, contemplado conforme processo administrativo nº 2024 NE 11270018. Os 
recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e 
sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 
Banco Bradesco, Agência 3601-3, Conta Corrente nº 0017472-6, para recebimento e movimentação. 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 13/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 013/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, GRUPO DE REISADO ESTRELA GUIA DE LAGOA DO CEDRO, categoria Danças e Costumes Tradicionais, 
representado neste ato por Miguel Eduardo Martins dos Santos, inscrito no CPF n° 010.290.685-85, residente e 
domiciliado no Povoado de Lagoa do Cedro, Ibipeba-Ba, email: miguelreisadolcedro@gmail.com, telefone: (74) 98837-
3341, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de 
Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do 
Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).  Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural de apresentação da Folia de Reis 
em Lagoa do Cedro, contemplado conforme processo administrativo nº 2024 NE 11270017. Os recursos financeiros para 
a execução do presente termo totalizam o montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três 
centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco 237 Bradesco, Agência 
3601-3, Conta Corrente nº 1000212-5, para recebimento e movimentação. 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 14/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 014/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, JÁDLA AGOSTINHO DA SILVA ALVES, categoria Infraestrutura Iluminação, inscrita no CPF n° 095.958.625-
33, residente e domiciliada na Avenida Josué Alves Barreto, n°437, Centro, Ibipeba-Ba, email: 
jadlaagostinhoalves@gmail.com, telefone: (11) 91450-0355 , resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de 
acordo com as seguintes condições: Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 
de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 
nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 
(DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto 
Cultural de fornecimento de sonorização, iluminação para evento da Secretaria Municipal de Cultura, contemplado 
conforme processo administrativo nº 2024 NE 0016. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam 
o montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta 
do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco NEXT 237, Agência 3905, Conta Corrente nº 502867-1, para 
recebimento e movimentação. 
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Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 15/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 015/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, JOSÉ DOS SANTOS MARIANO FILHO, categoria Infraestrutura palco, inscrito no CPF n° 058.037.935-31, 
residente e domiciliado na Rua Senhor do Bonfim, n°16, Centro, Ibipeba-Ba, email: zekatenor@hotmail.com, telefone: 
(11) 94233-8582 , resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este 
Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I 
do art. 8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), 
DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).  Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural de fornecimento de estrutura de 
palco para evento da Secretaria Municipal de Cultura, conforme edital, contemplado conforme processo administrativo 
nº 2024 NE 11270015. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$1.737,63 
(mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, 
especialmente aberta no Banco 237- BRADESCO, Agência 3601-3, Conta Corrente nº 0014897-0, para recebimento e 
movimentação. 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 16/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 016/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, JOÃO MEDEIROS BATISTA DE QUEIROZ, categoria Produção Cultural e/ou Associação com Trabalhos 
Culturais, inscrito no CPF n° 294.667.908-03, residente e domiciliado na Avenida Josué Alves Barreto, n°250, Centro, 
Ibipeba-Ba, email: joaopaulomedieiros@gmail.com, telefone: (74) 9999-6790 , resolvem firmar o presente Termo de 
Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade 
de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente 
cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO 
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio 
financeiro ao Projeto Cultural de Locução e produção de eventos, com gravação de singles, contemplado conforme 
processo administrativo nº 2024 NE11270001.Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o 
montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta 
do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco 260 NUBANK+, Agência 0001, Conta Corrente nº 55194878-
8, para recebimento e movimentação. 
 

 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 17/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 017/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, TEOBALDO LEANDRO DOS SANTOS, categoria Musical, inscrito no CPF n° 951.931.895-04, residente e 
domiciliado no Povoado de Alto do Pavão, s/n, Ibipeba-Ba, email: teobaldoleandro15@gmail.com, telefone: (74) 
99804-7085, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:   Este Termo 
de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 
8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).  Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado 
conforme processo administrativo nº 2024 NE 11270014. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos 
à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco Caixa Econômica Federal, Agência 0780, Conta 
Corrente nº 000855410531-0, para recebimento e movimentação. 
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Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 18/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 018/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, PAULO JÚLIO DA CONCEIÇÃO, categoria Musical, inscrito no CPF n° 015.968.785-33, residente e 
domiciliado na Rua Tancredo Neves, n°189, Ibipeba-Ba, email: paulojuliodac@gmail.com, telefone: (74) 99966-7123, 
resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de Execução 
Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 
Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 
11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural 
tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado conforme processo 
administrativo nº 2024 NE 0013. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco Caixa Econômica Federal, Agência 3880, Conta Corrente nº 937400786-5, 
para recebimento e movimentação. 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 19/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 019/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, NATAN RUFINO DE OLIVEIRA, categoria Musical, inscrito no CPF n° 099.860.355-46, residente e 
domiciliado na Avenida Vivaldo Ramos, s/n, Ibipeba-Ba, email: oliveiranatan043@gmail.com, telefone: (74) 99982-
3372, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de 
Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do 
Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).  Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado 
conforme processo administrativo nº 2024 NE 11270012. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos 
à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco NEXT 237, Agência 3862, Conta Corrente nº 353047-
7, para recebimento e movimentação. 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 20/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 020/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, JOSETE PEREIRA DE SOUZA, categoria Musical, inscrito no CPF n° 731.995.405-20, residente e domiciliado 
na Rua Barão do Rio Branco, n°28, Ibipeba-Ba, email: gilobaianinho@gmail.com, telefone: (74) 98842-1264, resolvem 
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de Execução Cultural é 
instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto  Nº 
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 
11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural 
tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado conforme processo 
administrativo nº 2024 NE 11270011. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco 237 Bradesco, Agência 3601-3, Conta Corrente nº 0019825-0, para 
recebimento e movimentação. 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 21/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 021/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, GILDETO RODRIGUES FILHO, categoria Musical, inscrito no CPF n° 002.987.835-76, residente e 
domiciliado na Rua TV Floresta, n°171, Ibipeba-Ba, email: gildetorodriguesfilho81@gmail.com, telefone: (74) 99963-
2455, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de 
Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do 
Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).  Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado 
conforme processo administrativo nº 2024 NE 11270010. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos 
à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco Bradesco, Agência 3601-3, Conta Corrente nº 
0012725-6, para recebimento e movimentação. 
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Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 22/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 022/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, OLDEGAR ARAÚJO TEIXEIRA, categoria Musical, inscrito no CPF n° 267.011.298-62, residente e 
domiciliado No Povoado de Segredo s/n, Ibipeba-Ba, email: oldegararaujoteixeira@gmail.com, telefone: (74) 99965-
7238, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de 
Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do 
Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).   Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado 
conforme processo administrativo nº 2024 NE 11270009. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos 
à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco 237 Bradesco, Agência 3601-3, Conta Corrente nº 
0006286-3, para recebimento e movimentação. 
 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 23/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 023/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, JOSÉ DE SOUZA PEREIRA, categoria Musical, inscrito no CPF n° 204.288.125-20, residente e domiciliado 
no TV Prof. Valdívia, n°190, Ibipeba-Ba, email: desouzapereiraj83@gmail.com, telefone: (74) 99978-9012, resolvem 
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de Execução Cultural é 
instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto  Nº 
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 
11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural 
tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado conforme processo 
administrativo nº 2024 NE 11270008. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco 237 Bradesco, Agência 3601-3, Conta Corrente nº 1000248-6, para 
recebimento e movimentação. 
 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 24/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 024/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, IAN FERREIRA DE SOUZA, categoria Musical, inscrito no CPF n° 096.520.705-64, residente e domiciliado 
na Avenida Vivaldo Ramos, n°695, Ibipeba-Ba, email: gamepehx@gmail.com, telefone: (74) 99805-9053, resolvem 
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de Execução Cultural é 
instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto  Nº 
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 
11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural 
tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado conforme processo 
administrativo nº 2024 NE 0007. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco INTER 077, Agência 0001, Conta Corrente nº 11198631-1, para recebimento 
e movimentação. 
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Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 25/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 025/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, EDINEI ALVES MIRANDA, categoria Musical, inscrito no CPF n° 346.108.658-40, residente e domiciliado 
na Rua Tomas Bastos, n°64, Ibipeba-Ba, email: ibipebainscricoes@gmail.com, telefone: (74) 98841-7680, resolvem 
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de Execução Cultural é 
instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto  Nº 
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 
11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural 
tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado conforme processo 
administrativo nº 2024 NE 11270006. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco do Nordeste, Agência 00022, Conta Corrente nº 000059280-3, para 
recebimento e movimentação. 
 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 26/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 026/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, RAIR SALUSTIANO SOARES, categoria Musical, inscrito no CPF n° 054.813.655-61, residente e domiciliado 
na Avenida Josué Alves Barreto, n°453, Ibipeba-Ba, email: rairsalustiano@gmail.com, telefone: (74) 99812-5964, 
resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de Execução 
Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 
Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 
11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural 
tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado conforme processo 
administrativo nº 2024 NE 11270005. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco Van Gogh, Agência 2328, Conta Corrente nº 01022041-1, para recebimento 
e movimentação. 
 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 27/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 027/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, ORISVALDO VENANCIO SANTOS, categoria Musical, inscrito no CPF n° 859.796.235-66, residente e 
domiciliado na Rua Izidio Bento, s/n, Ibipeba-Ba, email: santosorisvaldo928@gmail.com, telefone: (74) 99914-4365, 
resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de Execução 
Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 
Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 
11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural 
tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado conforme processo 
administrativo nº 2024 NE 11270004. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco 237 Bradesco, Agência 3601-3, Conta Corrente nº 0003996-9, para 
recebimento e movimentação. 
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Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 28/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 028/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, ROMENILSON MARQUES DE SOUZA, categoria Musical, inscrito no CPF n° 050.783.225-66, residente e 
domiciliado na Rua AV São \paulino, n°678, Ibipeba-Ba, email: romenilsonmarques@gmail.com, telefone: (74) 99919-
5880, resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de 
Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do 
Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).  Este Termo de 
Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado 
conforme processo administrativo nº 2024 NE 11270003. Os recursos financeiros para a execução do presente termo 
totalizam o montante de R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos 
à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco 260 NU PAGAMENTOS S.A., Agência 0001, Conta 
Corrente nº 72537458-8, para recebimento e movimentação. 

 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 29/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 029/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 02/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO 
DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O Município de 
Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e o AGENTE 
CULTURAL, JOSEZIONÁRIO DE SOUZA SILVA, categoria Musical, inscrito no CPF n° 685.771.505-00, residente e 
domiciliado na Rua Vivaldo Ramos, s/n, Ibipeba-Ba, email: josezionariosouza@gmail.com, telefone: (74) 99953-8231, 
resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de Execução 
Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 
Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 
11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural 
tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao Projeto Cultural Show musical, contemplado conforme processo 
administrativo nº 2024 NE 11270002. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de 
R$1.737,63 (mil setecentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos). Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco 237 Bradesco, Agência 3601-3, Conta Corrente nº 0012759-0, para 
recebimento e movimentação. 
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Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 05/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 05/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A 
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), 
DO DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). O 
Município de Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de Sousa Barreto Filho, e 
o AGENTE CULTURAL, ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS SERTÃO PRODUTIVO, Associação com fins 
culturais, Grupo Tradicional de Corrida do Prado, CNPJ n° 35.833.701/0001-96, situ à Rua Epifânio Torres, n°480, 
Centro, Ibipeba -Ba, neste ato representado por Maurício Andrade Barreto, inscrito no CPF n° 801.410.055-72, 
residente e domiciliado na Praça da Liberdade, n° 216, Centro, Ibipeba-Ba, email: 
maumaubarreto@yahoo.com.br, telefone: (74) 98110-9575, resolvem firmar o presente Termo de Execução 
Cultural, de acordo com as seguintes condições: Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de 
fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com 
agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO 
PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a 
concessão de apoio financeiro ao projeto da apresentação cultural de uma Domingueiras de Corrida de Cavalo do 
Prado, contemplado no conforme processo administrativo nº 2024 NE 11270026. Os recursos financeiros para a 
execução do presente termo totalizam o montante de R$4.000,00 (quatro mil) reais. Serão transferidos à conta do(a) 
AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no Banco Cora, Agência 0001, Conta Corrente nº 4677109-5, para 
recebimento e movimentação. 
 

Extrato do Termo de Execução Cultural PNAB Nº 04/2024 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 04/2024 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO 
A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL Nº 03/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 
(PNAB), DO DECRETO Nº 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE 
FOMENTO). O Município de Ibipeba, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Demóstenes de 
Sousa Barreto Filho, e o AGENTE CULTURAL, ASSOCIAÇÃO REMANESCENTE QUILOMBOLA TANQUE NOVO 
DO BAFAVA, Grupo de música e dança tradicionais, CNPJ n° 50.248.261/0001-01, situ no Pov. Tanque Novo 
60-C, Lagoa do Cedro, Ibipeba -Ba, neste ato representado por Ananias Neto Rodrigues Maciel, inscrito no CPF 
n° 034.850.705-48, residente e domiciliado no Povoado de Tanque Novo 60-C, Lagoa do Cedro, Ibipeba-Bahia, 
CEP.: 44.970-000, email: netorodriguesmais@gmail.com, telefone: (74) 99911-6142, resolvem firmar o 
presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:  Este Termo de Execução 
Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 
8 do Decreto Nº 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 
(PNAB), DO DECRETO N⁰ 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE 
FOMENTO). Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto da 
apresentação cultural de uma Cavalgada da Associação de Tanque Novo do Bafava, contemplado no 
conforme processo administrativo nº 2024 NE 11270025. Os recursos financeiros para a execução do presente 
termo totalizam o montante de R$4.000,00 (quatro mil) reais. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE 
CULTURAL, especialmente aberta no Banco Cora SCD - 403, Agência 0001, Conta Corrente nº 5312441-0, 
para recebimento e movimentação. 
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Decreto

 

 

                            

 

 
DECRETO  Nº 136  DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 

Exonera, GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE deste 

Município e dá outras providências administrativas. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Exonerar a Sra. NATASCHA NUNES FIGUEIREDO, GERENTE DE 

ATENÇÃO À SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Ibipeba. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AAD2151A96DCBBEDE8D4D8704C99C30B

sexta-feira, 29 de novembro de 2024  |  Ano XI - Edição nº 01382 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Ibipeba



sexta-feira, 29 de novembro de 2024  |  Ano XI - Edição nº 01382 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 

 

 

DECRETO Nº 137 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 
Dispõe sobre o Processo de seleção para 
nomeação de Cargo em Comissão de 
Diretor e Vice-Diretor Escolar das Escolas 
Municipais da Rede Municipal de Ensino 
de Ibipeba-BA e dá outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Ibipeba, Estado da Bahia no uso das atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica e; 

Considerando o inc. VIII do art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

Considerando que a participação da comunidade na gestão escolar é uma forma de 

atendimento ao preceito constitucional de gestão democrática; 

Considerando a necessidade de gerenciamento democrático competente, 

destinando a direção dos estabelecimentos de ensino; 

Considerando a meta 19 do Plano Municipal de Educação, trata da gestão 

democrata; 

Considerando a Lei nº 14.113/2020, em seu art. 14, parágrafo 1º, inciso I,  

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); 

Considerando o Parecer 04/2021 do Conselho Nacional de Educação; 

Considerando a necessidade de estabelecer, nas instituições de ensino, 

progressiva autonomia pedagógica, administrativa e financeira,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A escolha de profissionais para a Direção das Unidades Escolares da Rede 

Pública do Sistema Municipal de Ensino de Ibipeba/Bahia far-se-á mediante 

processo de seleção simplificada de Gestores das Unidades Escolares, na forma 

estabelecida neste decreto e nos demais instrumentos normativos que dela 

derivarem.  
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Art.2º. Poderão candidatar-se ao cargo de Diretor Escolar e Vice-Diretor das 

Unidades Escolares da Rede Pública Municipal profissionais, que atenderem os pré-

requisitos a seguir: 

 

I- Possuírem graduação em Pedagogia ou Licenciatura em outras áreas 

afins com especializaçãoem Gestão Escolar; 

II- Ter experiência em sala de aula de no mínimo de 02 (dois) anos; 

III- Ter habilidades para usar tecnologias na melhoria de processos de 

Gestão; 

IV- Avaliação de aptidão psicológica e atestado de aptidão física e mental; 

V- Aptidão para exercer plenamente a Presidência do Caixa Escolar, em 

especial a movimentação financeira, orçamentária e bancária; 

VI- Residir na localidade em que a escola está situada e ser do município de 

Ibipeba/Ba. 

 

Parágrafo único. Os atuais Diretores e Vice-Diretores poderão candidatar-se. 

 

Art. 3º- Os cargos em comissão de Diretor Escolar, Vice-Diretor das escolas 

Municipais serão exercidos, na rede municipal de ensino, em regime de dedicação 

exclusiva 40 (quarenta) horas semanais, vedado ao seu ocupante exercer outro 

cargo na Administração Pública, direta ou indireta, em qualquer esfera da federação. 

 

Art. 4º- Estará impedido de se inscrever para seleção de Diretor e Vice-Diretor das 

Escolas Municipais o profissional que: 

 

I - Foi exonerado dos cargos a que se refere o caput deste artigo, tendo sofrido 

processo administrativo e sido condenado nos últimos 5 (cinco) anos; 

II - Foi condenado, em processo disciplinar administrativo, por órgão integrante da 

administração pública nos últimos 3 (três) anos; 

III - Recebeu duas ou mais advertências por escrito nos últimos 3 (três) anos. 
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Art. 5º- O processo de seleção de Diretores e Vice-Diretores das Escolas Municipais 

ocorrerá por três etapas sendo elas: Seleção dos critérios estabelecidos;Prova 

Escrita; Avaliação de Plano de Gestão.  

 

Art.6º- A inscrição para seleção será realizada na Secretaria Municipal de Educação 

de Ibipeba/Ba em formulário próprio dirigido à Comissão de seleção, de forma 

presencial. 

 

Art. 7º- Os Candidatos à seleção deverão apresentar, no ato da inscrição, 

documentos comprobatórios com os critérios descritos no Art.2º deste Edital bem 

como Plano de Gestão que contemple as dimensões: Pedagógica, Administrativa, 

Financeira e de pessoal, na perspectiva da Gestão Democrática. 

 

Art. 8º- O processo de seleção de critérios e requisitos compreenderá 04 (quatro) 

fases: 

 

I - Inscrição; 

II - Processo de seleção dos critérios e currículo; 

III - Prova Escrita; 

IV – Apresentação do Plano de Gestão. 

 

§ 1º. A seleção será realizada de 2 em 2 anos; 

§ 2º. Caso o candidato esteja concorrendo a reeleição, os mesmos passarão por 

Avaliação Institucional realizada pelaUnidade de Ensino; 

 

Art. 9º-A coordenação do processo de seleção será de responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Educação de Ibipeba/Ba, por meio de uma Comissão de 

seleção designada para esse fim, e composta por 6 (seis) membros e respectivos 

suplentes, designados por meio de portaria, sendo: 
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I- 2(dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação de 

Ibipeba/Ba; 

II- 2 (dois) representantes do Conselho Municipal de Educação; 

III- 1 (um) representante da Assessoria Jurídica do Município; 

IV- 1 (um) representante da APLB-sindicato. 

 

Parágrafo único. A Presidência da comissão caberá a um dos membros do quadro 

efetivo da Secretaria Municipal de Educação indicado pela Secretária de Educação. 

 

Art. 10º- O processo de seleção bem como a gestão no decorrer do mandato será 

avaliado tecnicamente pela equipe da Secretaria de Educação, visando à 

continuidade ou às mudanças dos procedimentos nas seleções seguintes. 

 

Parágrafo único.Após 01 (um) ano da seleção os gestores serão avaliados com os 

critérios estabelecidos neste decreto: 

I- Escuta sensível realizada à comunidade escolar; 

II- A gestãoescolar prestará contas das ações desenvolvidas durante o ano 

de vigência do plano de ação. 

III- Na hipótese de não cumprimento das ações propostas no plano de ação 

os gestores serão notificados pela equipe técnica, podendo receber até 

três notificações sendo duas verbais e uma escrita e posteriormente ser 

exonerado do cargo via Decreto. 

 

Art. 11º-Na hipótese de haver vacância durante o período em vigor da seleção, 

automaticamente o Vice-Diretor assumirá o cargo de Direção, concomitantemente a 

Secretaria Municipal de Educação indicará um novo Vice-Diretor em caráter 

temporário,não podendo seu exercício ultrapassar a duração de 1 (um) anoou até  

 

que seja realizado uma nova seleção, considerando os pré-requisitos estabelecidos 

nos Art. 2º e 3º deste Decreto. 
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Parágrafo Único – As Unidades de Ensino que não possuírem Vice Direção 

seguirão o mesmo critério do Art. 11 deste Decreto onde a Secretaria de Educação 

fica responsável pela decisão. 

 

 

Art. 12º- A nomeação de profissionais para exercer os cargos em comissão de 

Diretor e Vice-Diretor de Escola Municipal é de competência exclusiva do chefe do  

 

Poder Executivo, após a análise pela seleção dos currículos e critérios para o cargo, 

feita por ato público. 

 

Art. 13º- Uma vez listados os candidatos considerados aptos em processo seletivo, 

caberá ao Prefeito Municipal a nomeação dos selecionados para os cargos 

vacantes, em conformidade com o interesse da administração. 

 

Art.14º-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 

 

Art.15º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Ba, 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

DECRETO N° 138 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

RESOLVE:

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicagao.

Art. 3° - Revogam-se as disposipoes em contrario.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 29 de novembro de 2024.

"h.
Prefeito Municipal

0 Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuigdes 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Organica do Municipio,

Art 1°- Exonerar o Sr. FLAVIO GOMES MARTINS, COORDENADOR DE EVENTOS 

DA SECRETARIA DE EDUCAQAO do Municipio de Ibipeba.

Exonera, COORDENADOR DE EVENTOS deste Municipio e 

da outras providencias administrativas.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

Demostenes de Sousa Barreto Filho

w
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TEL: 74 3648.2110 FAX; 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

G

DECRETO N°139 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

ASSESSORA DE PSICOPEDAGOGIA EM

da outrase

providencias administrativas.

0 Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuipbes

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Organica do Municipio,

RESOLVE:

ASSESSORADIAS, DESra. FABIANA PEREIRA1°- ExonerarArt. a

SECRETARIA DEESPECIAL DAPSICOPEDAGOGIA EM

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicagao.

Art. 3° - Revogam-se as disposipbes em contrario.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 29 de novembro de 2024.

Demostenes de Sousa Barreto Filho

Prefeito Municipal

EDUCAQAO

EDUCAQAO do Municipio de Ibipeba.

Exonera, 

EDUCAQAO ESPECIAL deste Municipio

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA -CNPJ 13.714.803/0001-50
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Prefeitura Municipal de Ibipeba
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DECRETO N° 140 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

RESOLVE:

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicagao.

Art 3° - Revogam-se as disposigdes em contrario.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 29 de novembro de 2024.

Prefeito Municipal

0 Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuigdes 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Organica do Municipio,

Art 1°- Exonerar a Sra. JULIANA CUSTODIO DE SOUSA, ASSESSORA DE 

PSICOLOGIA EM EDUCA?AO ESPECIAL DA SECRETARIA DE EDUCAQAO do 

Municipio de Ibipeba.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

Demostenes de Sousa Barreto Filho

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA • CNPJ 13.714.603/0001-50
PRAQA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N. CENTRO • IBIPEBA - BAHIA. CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3640.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com

ag

Exonera, ASSESSORA DE PSICOLOGIA EM EDUCAQAO 

ESPECIAL deste Municipio e da outras providencias 

administrativas.
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

DECRETO N° 141 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

SECRETARY

RESOLVE:

POVOADO DE MIROROS do Municipio de Ibipeba.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicapao.

Art. 3° - Revogam-se as disposipoes em contrario.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 29 de novembro de 2024.

Prefeito Municipal

0 Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuipoes 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Organica do Municipio,

Art. 1°- Exonerar o Sr. JOAO VITOR GUEDES DE SOUSA, SECRETARIO DE 

APOIO ESCOLAR DO COLEGIO MUNICIPAL EPAMINONDAS ROCHA NO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA - CNPJ 13714.0O3/OOO1-5O
PRAQA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N. CENTRO • IBIPEBA - BAHIA. CEP: 44.070-000 

TEL: 74 3640.2110 FAX: 74 3640.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com

Exonera,

Municipio e da outras providencias administrativas.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

Demostenes de Sousa Barreto Filho

DE APOIO ESCOLAR deste
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Prefeitura Municipal de Ibipeba

t

DECRETO N° 142 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

RESOLVE:

MIROROS do Municipio de Ibipeba.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicagao.

Art. 3° - Revogam-se as disposipoes em contrario.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 29 de novembro de 2024.

Prefeito Municipal

0 Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuipoes 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Organica do Municipio,

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

Demostenes de Sousa Barreto Filho

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA- CNPJ 13.714.803^0001-50
PRAQA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N, CENTRO • IBIPEBA • BAHIA. CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com

Art. 1°- Exonerar o Sr. VALBER SILVA DOS SANTOS, SECRETARIO DE APOIO 

ESCOLAR DO COLEGIO MUNICIPAL OLAVO BILAC NO POVOADO DE

-••Hi ••

Exonera, SECRETARIO DE APOIO ESCOLAR deste

Municipio e da outras providencias administrativas.
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DECRETO N° 143 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

SECRETARIA DE

RESOLVE:

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicagao.

Art. 3° - Revogam-se as disposigdes em contrario.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 29 de novembro de 2024.

Prefeito Municipal

0 Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuipdes 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Organica do Municipio,

Exonera,

Municipio e da outras providencias administrativas.

Art 1°- Exonerar a Sra. CICERA ROGERIA XAVIER DE SOUZA SANTOS, 

SECRETARIA DE APOIO ESCOLAR DO COLEGIO MUNICIPAL OLAVO BILAC NO 

POVOADO DE MIROROS do Municipio de Ibipeba.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

Demostenes de Sousa Barreto Filho

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA ■ CNPJ 13.714.803/0001-50
PRAQA OEZENOVE DE SETEMBRO S/N, CENTRO - IBIPEBA - BAHIA. CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com
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DECRETO N° 144 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

SECRETARIO

RESOLVE:

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicagao.

Art. 3° - Revogam-se as disposigdes em contrario.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 29 de novembro de 2024.

Prefeito Municipal

0 Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuigbes 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Organica do Municipio,

Art. 1°- Exonerar o Sr. DOUGLAS FERREIRA NOVAES, SECRETARIO DE APOIO 

ESCOLAR DA SECRETARIA DE EDUCAQAO do Municipio de Ibipeba.

Exonera,

Municipio e da outras providencias administrativas.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

Demostenes de Sousa Barreto Filho

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA - CNPJ 13.71 d.803/0001 -50
PRAQA DEZENOVE DE SETEM0RO S/N. CENTRO ■ IBIPEBA ■ BAHIA. CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.2110 FAX: 74 36-18.2120 E-MAIL: pmibipoba@gmail.com
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DE APOIO ESCOLAR deste
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DECRETO N°145 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

PSICOPEDAGOGIA EMASSESSORA DE

RESOLVE:

DESECRETARIAESPECIAL DAEM

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicagao.

Art 3° - Revogam-se as disposipoes em contrario.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 29 de novembro de 2024.

Prefeito Municipal

0 Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuipoes 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Organica do Municipio,

Exonera, 

EDUCAQAO ESPECIAL deste Municipio e da outras 

providencias administrativas.

Art 1°- Exonerar a Sra. MARIA CACIA NOBRE COELHO, ASSESSORA DE 

PSICOPEDAGOGIA EM EDUCAQAO 

EDUCAQAO do Municipio de Ibipeba.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

Demostenes de Sousa Barreto Filho

PREFEITURA MUNICIPAL OE IBIPEBA - CNPJ 13.714.803/0001 -50
PRAQA DEZENOVE DE SETEMBRO S/N. CENTRO - IBIPEBA - BAHIA. CEP: 44.970-000 

TEL: 74 3648.2110 FAX: 74 3648.2120 E-MAIL: pmibipeba@gmail.com
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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 

 

                            

 

 
DECRETO  Nº 146  DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
 

Exonera, ASSESSOR (A) EXECUTIVO (A)  deste Município e 

dá outras providências administrativas. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Exonerar a Sra. MARISSA FIDELIS ALEMAR LELIS, ASSESSOR (A) 

EXECUTIVO (A)  DA SECRETARIA DE GOVERNO do Município de Ibipeba. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, em 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 
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